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Autorização - SEJUS/GAB/ASSESP

1. Cuida-se da instrução processual que visa possibilitar a contratação direta do CENTRO DE
REINTEGRAÇÃO DEUS PROVERÁ, inscrito sob o CNPJ nº 05.375890/0001-30, para a prestação de serviços
de acolhimento exclusivamente voluntário, em regime residencial transitório, des�nado a homens e
mulheres com idade entre 18 e 59 anos de idade, com transtornos decorrentes do uso, abuso ou
dependência de substâncias psicoa�vas, mediante inexigibilidade decorrente de credenciamento, com base
nos arts. 74, inciso IV e 79, inciso I, ambos da Lei 14.133/2021, e ainda em conformidade com as condições e
exigências estabelecidas no Edital de Credenciamento nº 01/2023 e seus anexos, cuja minuta foi
devidamente aprovada na 1ª Plenária Extraordinária de 2023, na data de 27/10/2023 pelos Conselheiros que
compõem o Conselho de Polí�ca Sobre Drogas do Distrito Federal (125676875).

2. Desta forma, considerando o Relatório nº 1/2023  ̶   SEJUS/SECEX/COM-PORT1103/2023
(129043728) da Comissão Especial, o Termo de Adjudicação e Homologação (129028002), bem como do
Termo de Credenciamento nº 01/2023 (129028349), em atendimento ao art. 72, inciso VIII, da Lei nº
14.133/2021, AUTORIZO a contratação direta pretendida nos presentes autos ante a inviabilidade de
compe�ção decorrente do credenciamento, não havendo de se falar em exclusividade na prestação do
serviço por um ou por outro, mas por todos, mediante a contratação do maior número possível de
interessados que sa�sfaçam as exigências legais.

Documento assinado eletronicamente por JAIME SANTANA DE SOUSA - Matr.0252010-9,
Secretário(a) Execu�vo(a), em 12/12/2023, às 15:56, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.
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